
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOEMA-TO
Rua Mato Grosso, 1340 - Centro

Decreto Legislativo nº 016/2025 

CRIA COMISSÃO ESPECIAL DE RECESSO LEGISLATIVO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARAPOEMA – TO.

O Presidente da Câmara Municipal de Arapoema, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal,
resolve

DECRETA:

Art. 1º - Fica a partir de 22 de dezembro de 2025, formado a Comissão Especial Representativa
desta casa de leis,  integrada pelo Presidente da Mesa Diretora, REINALDO FERNANDES DA
SILVA, Vereadores membros,  JOSE CARLOS MENDES DA SILVA e RICARDO CARLOS DA
SILVA.
Art. 2º - Ficando a mesma a disposição para atendimento de qualquer necessidade que possa surgir
durante  o  recesso,  podendo  convocar  os  demais  membros  desta  casa  leis  para  sessões
extraordinárias ou qualquer outra eventualidade se necessário.
Art.  3º  Este Decreto entrará em vigor na da de sua publicação ou afixação em local  publico,
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Arapoema Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês
de dezembro 2025.

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se
Reinaldo Fernandes da Silva

Presidente
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